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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO


CÂMARA MUNICIPAL DE COLOMBO

PORTARIA Nº. 013/2022



Suspensão das atividades da Câmara Municipal
de Colombo durante as festividades de
Carnaval.

 
O Presidente da Câmara Municipal de Colombo, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, com fundamento no art.
37, incisos IV e X, “m” c/c art. 38, V, ambos da Resolução nº.
76/2005 - Regimento Interno da Câmara Municipal de
Colombo;
 
RESOLVE
 
Art. 1º. Suspender as atividades da Câmara Municipal de
Colombo nos dias 28/02/2022, 1º/03/2022, ambos
integralmente, e 02/03/2022, das 8h às 13h, em razão das
festividades de Carnaval.
 
Art. 2º. Publique-se a presente Portaria, com ampla
divulgação, tanto nos murais da Casa, como na página virtual
da Câmara de Colombo.
 
Colombo, 17 de fevereiro de 2022.
 
VAGNER BRANDÃO
Presidente
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